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RMAÇÃO DISCIPLINAS

 

Geral 

Português

Língua Estrangeira 

Filosofia 

Educação Física

Opções Anual 1 

Anual 2 

Total  

 

Ciências e 

Tecnologias 

Matemática

Física e Química

Biologia e Geologia

 Geometria Descritiva

Total  

 

Ciências e 

Socioeconómicas 

Matemática A

Economia A

Geografia A

História B

Total  

 

Línguas e 

Humanidades 

História A

Geografia A

MACS 

Língua Estrangeira 

Total  

EMRCa) 

Tempo a cumprir

PLANO CURRICULAR  
Ensino Secundário 

Com base no Decreto-Lei n.º 139/2012 de 5 de julho 

DISCIPLINAS Carga horária semanal ( x 50 min)
10.º 11.º 

Português 4 
(2+1+1) 

4 
(2+1+1) 

Língua Estrangeira I 4* 
(2+1+1) 

3 
(2+1) 

 3 
(2+1) 

4* 
(2+1+1) 

Educação Física 3 
(2+1) 

3 
(2+1) 

------- ------- 

------- ------- 

14 14 

Matemática A 5 
(2+2+1) 

5 
(2+2+1) (2+2+2

Física e Química A 7 
(3+2+2) 

7 
(3+2+2) 

Biologia e Geologia 7 
(3+2+2) 

7 
(3+2+2) 

Geometria Descritiva 6 
(2+2+2) 

6 
(2+2+2) 

32 (1600)ou 

33 (1650) 

32(1600)ou 

33(1650) 

Matemática A 5 
(2+2+1) 

5 
(2+2+1) (

Economia A 6 
(2+2+1+1) 

6 
(2+2+1+1) 

Geografia A 6 
(2+2+1+1) 

6 
(2+2+1+1) 

História B 6 
(2+2+1+1) 

6 
(2+2+1+1) 

31(1550) 31(1550) 

História A 5 
(2+2+1) 

5 
(2+2+1) (2+2+2+1)

Geografia A 6 
(2+2+1+1) 

6 
(2+2+1+1) 

6 
(2+2+2) 

6 
(2+2+2) 

Língua Estrangeira  6 
(2+2+1+1) 

6 
(2+2+1+1) 

31(1550) 31(1550) 

90min 90min 

Tempo a cumprir 1530 a 1620 

(1620 a 1710) 

1530 a 1620 

(1620 a 1710) 

( x 50 min) Total Ciclo 

12.º 

5 
(2+2+1) 

 

-------  

-------  

3 
(2+1) 

 

3 
(2+1) 

3 

3 
(2+1) 

3 

14  

7 
(2+2+2+1) 

17 

------- 14 

------- 14 

------ 12 

21  

7 
(2+2+2+1) 

17 

------- 12 

------- 12 

------ 12 

21(1050)  

7 
(2+2+2+1) 

17 

------- 12 

------- 12 

------ 12 

21(1050)  

90min  

1035 

(1125) 
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a) Disciplina de frequência facultativa, nos termos do artigo 19.º, com carga fixa de 90 

minutos. 

 
* Inclui 30 minutos de apoio para reforço das aprendizagens.

** Inclui 15 minutos de apoio para 
 
 

 

 

PLANO CURRICULAR  
Ensino Secundário 

Com base no Decreto-Lei n.º 139/2012 de 5 de julho 

Disciplina de frequência facultativa, nos termos do artigo 19.º, com carga fixa de 90 

Inclui 30 minutos de apoio para reforço das aprendizagens. 

Inclui 15 minutos de apoio para reforço das aprendizagens. 

Disciplina de frequência facultativa, nos termos do artigo 19.º, com carga fixa de 90 


